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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A proposta de revisão do Regulamento Financeiro chegou num momento historicamente 
importante para a União Europeia, após a aprovação do Tratado de Lisboa. No actual 
processo de transição para a democracia no Sul, esta revisão também poderá facilitar a tarefa 
da União de implementar com eficiência a nova política de vizinhança. A revisão deverá ser 
considerada como uma oportunidade para reforçar a política externa europeia.

Neste sentido, a reforma do Regulamento Financeiro deverá assegurar:

 flexibilidade e rapidez no desembolso da assistência financeira aos países terceiros 
elegíveis para a APD; 

 medidas particulares para o desembolso rápido em situações de crise, incluindo países 
em fase de transição para a democracia,  o que deverá resultar igualmente na 
simplificação dos procedimentos administrativos e na eliminação da burocracia, 
permitindo que organizações da sociedade civil, pequenas organizações sem fins 
lucrativos e entidades singulares em situação de necessidade urgente de protecção 
disponham de acesso facilitado a financiamento da UE; 

 uma boa coordenação com os doadores internacionais quando o financiamento da UE 
for canalizado através de organizações internacionais, autorizando pagamentos 
retroactivos, suprimindo controlos redundantes e aumentando o nível de tolerância de 
erro em casos muito específicos e excepcionais ligados a situações de crise ou 
necessidades humanitárias, e tendo em conta os custos e benefícios dos controlos;

 uma redução dos encargos administrativos, nomeadamente no âmbito de procedimentos 
relativos a subvenções;

 a possibilidade de criar fundos fiduciários da UE que permitam agrupar fundos de 
múltiplas fontes (Estados-Membros, orçamento da União, países terceiros).

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão dos Orçamentos e a Comissão do 
Controlo Orçamental, competentes quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes 
alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 48

Texto da Comissão Alteração

(48) No que se refere às disposições (48) No que se refere às disposições 
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específicas sobre a execução das acções 
externas, é necessário adaptá-las às 
alterações propostas para os métodos de 
execução.

específicas sobre a execução das acções 
externas, é necessário adaptá-las às 
alterações propostas para os métodos de 
execução e propor uma abordagem 
diferenciada para quando a União 
Europeia tiver que responder a situações 
de urgência humanitária, crises 
internacionais ou países terceiros em 
processo de transição democrática em 
curso.

Or. en

Alteração 2

Proposta de regulamento
Artigo 23 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. No âmbito da sua secção do orçamento,
a Comissão pode decidir efectuar as 
seguintes transferências entre títulos, 
desde que informe imediatamente a
autoridade orçamental da sua decisão:

2. Em casos excepcionais devidamente 
justificados de catástrofes e crises 
humanitárias internacionais que ocorram 
após 1 de Dezembro do exercício 
orçamental, a Comissão pode transferir 
para o exercício em curso dotações 
orçamentais não utilizadas que ainda 
estejam disponíveis nos títulos 
orçamentais da categoria 4 do Quadro 
Financeiro Plurianual para os títulos 
orçamentais relativos à gestão de 
situações de crise e a operações de ajuda 
humanitária.
A Comissão informará os dois ramos da
autoridade orçamental imediatamente após
ter procedido a essas transferências.

(a) Transferências de dotações do título 
«dotações provisionais» referido no artigo 
43.º, em que a única condição para 
levantar a reserva é a adopção de um acto 
de base, em conformidade com o processo 
legislativo ordinário previsto no artigo 
294.º do TFUE;
(b) Em casos excepcionais devidamente 
justificados de catástrofes e crises 
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humanitárias internacionais que ocorram 
após 1 de Dezembro do exercício 
orçamental, a Comissão pode transferir 
dotações orçamentais para o exercício em 
curso ainda disponíveis nos títulos 
orçamentais da rubrica 4 do quadro 
financeiro plurianual para os títulos 
orçamentais relativos à gestão de 
situações de crise e de operações de ajuda 
humanitária.

Or. en

Alteração 3

Proposta de regulamento
Artigo 46 – n.° 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

(e) O montante total das despesas da PESC 
é inscrito num capítulo orçamental, 
intitulado PESC, com artigos orçamentais 
específicos. Esses artigos cobrem as 
despesas da PESC e incluem rubricas 
orçamentais específicas que identificam, 
pelo menos, as missões mais importantes.

(e) O montante total das despesas da PESC 
é inscrito num capítulo orçamental, 
intitulado PESC, com artigos orçamentais 
específicos. Esses artigos cobrem as 
despesas da PESC e incluem uma rubrica 
orçamental específica para cada missão.

Or. en
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Alteração 4

Proposta de regulamento
Artigo 53 – n.º 4-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

No que diz respeito às delegações fora da 
União, o SEAE pode, em circunstâncias 
excepcionais, e a título temporário, 
delegar as suas competências de execução 
orçamental das despesas administrativas 
da sua própria secção do orçamento a 
agentes da Comissão Europeia, a fim de 
assegurar a continuidade de operações 
nas delegações da União.

Or. en

Alteração 5

Proposta de regulamento
Artigo 55 – n.º 1 – alínea b) – subalínea vi)

Texto da Comissão Alteração

(vi) a organismos de direito público ou 
organismos regidos pelo direito privado 
com uma missão de serviço público, na 
medida em que estes últimos proporcionem 
garantias financeiras adequadas;

(vi) A agrupamentos europeus de 
organismos de direito público ou 
organismos regidos pelo direito privado 
com uma missão de serviço público, na 
medida em que proporcionem garantias 
financeiras adequadas, ou a organismos de 
direito público;

Or. en

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 57 – n.º 2 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

As pessoas referidas no artigo 55.°, n.° 1, 
alínea b), subalínea viii), podem preencher 

As pessoas referidas no artigo 55.°, n.° 1, 
alínea b), subalínea viii), podem preencher 
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estes requisitos de forma progressiva. 
Essas pessoas adoptam as suas regras 
financeiras, com o acordo prévio da 
Comissão.

os requisitos estabelecidos nas alíneas (a) 
a (e) do presente número de forma 
progressiva. Essas pessoas adoptam as suas 
regras financeiras, com o acordo prévio da 
Comissão.

Or. en

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 83 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Relativamente às medidas que possam 
dar origem a uma despesa a cargo do 
orçamento, o gestor orçamental competente 
deve proceder previamente a uma 
autorização orçamental, antes de assumir 
um compromisso jurídico perante terceiros 
ou de transferir os fundos para um fundo 
fiduciário com base no artigo 178.º.

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 82.°, 
relativamente às medidas que possam dar 
origem a uma despesa a cargo do 
orçamento, o gestor orçamental competente 
deve proceder previamente a uma 
autorização orçamental, antes de assumir 
um compromisso jurídico perante terceiros 
ou de transferir os fundos para um fundo 
fiduciário com base no artigo 178.º.

Porém, no caso de operações de ajuda 
humanitária, operações de protecção civil 
e ajudas no quadro da gestão de situações 
de crise, e desde que a urgência da 
situação o justifique, a inscrição dos 
montantes pode ser feita imediatamente 
após a assinatura do compromisso 
jurídico individual correspondente.

Or. en

Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 83 – n.º 3 – parágrafo 4

Texto da Comissão Alteração

O montante de cada compromisso jurídico 
individual assumido na sequência de uma 
autorização global é registado na 
contabilidade orçamental pelo gestor 

O montante de cada compromisso jurídico 
individual assumido na sequência de uma 
autorização global é registado na 
contabilidade orçamental pelo gestor 
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orçamental competente, previamente à sua 
assinatura, e imputado à autorização 
global. No caso de operações de ajuda 
humanitária, operações de protecção civil 
e ajudas no quadro da gestão de situações 
de crise, desde que tal se justifique pela 
urgência, a inscrição dos montantes pode 
ser feita imediatamente após a assinatura 
do compromisso jurídico individual 
correspondente.

orçamental competente, previamente à sua 
assinatura, e imputado à autorização 
global.

Or. en

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 102 – n.º 4-A (novo) 

Texto da Comissão Alteração

4-A. O acesso por parte de autoridades de 
países terceiros apenas será permitido 
quando estiverem satisfeitos os requisitos 
do disposto no artigo 9.º do Regulamento 
(CE) n.º 45/2001 e após uma apreciação 
individual de cada caso. 

Or. en

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 120 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

Nestes casos, os custos elegíveis para 
financiamento não podem ser anteriores à 
data de entrega do pedido de subvenção, 
salvo em casos excepcionais devidamente 
justificados e previstos no acto de base ou 
de extrema urgência relativamente às 
ajudas que visam dar resposta a situações 
de crise, a operações de protecção civil e a 
operações de ajuda humanitária.

Nestes casos, os custos elegíveis para 
financiamento não podem ser anteriores à 
data de entrega do pedido de subvenção, 
salvo em casos excepcionais devidamente 
justificados e previstos no acto de base ou 
de extrema urgência  relativamente às 
ajudas que visam dar resposta a situações 
de crise, a operações de protecção civil  e a 
operações de ajuda humanitária, assim 
como a situações que constituam uma 
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ameaça para a democracia ou sejam 
susceptíveis de se transformar em conflito 
armado.

Or. en

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 178 – n.º 2 

Texto da Comissão Alteração

As contribuições da União e dos doadores 
são inscritas numa conta bancária 
específica. Essas contribuições não são 
integradas no orçamento e são geridas pela 
Comissão, sob a responsabilidade do gestor 
orçamental delegado. Podem ser confiadas 
às entidades e pessoas referidas no artigo 
55.°, n.° 1, alínea b), tarefas de execução 
orçamental, em conformidade com as 
regras relevantes em matéria de gestão 
indirecta.

As contribuições da União e dos doadores 
são inscritas numa conta bancária 
específica. Essas contribuições não são 
integradas no orçamento e são geridas pela 
Comissão, sob a responsabilidade do gestor 
orçamental delegado. É aplicável o artigo 
55.º, n.º 3. Podem ser confiadas às 
entidades e pessoas referidas no artigo 
55.°, n.° 1, alínea b), pontos (iv) e (viii), 
tarefas de execução orçamental, em 
conformidade com as regras relevantes em 
matéria de gestão indirecta.

Or. en

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 178-A (novo) 

Texto da Comissão Alteração

Artigo 178.º-A
Apoio do orçamento geral

1. Quando previsto nos actos de base 
relevantes, a Comissão pode utilizar o 
apoio do orçamento geral num país 
terceiro se o país parceiro tiver definido 
um programa fiável para melhorar a 
gestão das suas finanças públicas que a 
torne suficientemente transparente, fiável 
e eficiente. 
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2. A Comissão incluirá nas convenções de 
financiamento correspondentes 
celebradas nos termos do artigo 176.°, n.° 
2, disposições adequadas segundo as 
quais o país beneficiário em questão se 
compromete a reembolsar imediatamente, 
na totalidade ou em parte, os custos do 
projecto em causa, caso se verifique que a 
gestão dos fundos correspondentes da 
União enferma de graves irregularidades.
Para efeitos de tratamento de tal 
reembolso, poderá ser aplicado o 
procedimento de cobrança por 
compensação previsto no artigo 77.º, n.º 1.
3. A Comissão apoiará o reforço do 
controlo parlamentar e das capacidades 
de auditoria, bem como do controlo pela 
sociedade civil para melhorar a 
transparência e o acesso do público à 
informação.

Or. en

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 182 – n.º 2 

Texto da Comissão Alteração

2. Nos casos referidos no artigo 51.º, 
podem participar nos convites a concorrer, 
em circunstâncias excepcionais 
devidamente justificadas pelo gestor 
orçamental, nacionais de países terceiros 
que não os referidos no n.º 1.

2. Nos casos referidos no artigo 51.º, 
podem, por decisão do gestor 
orçamental, participar nos convites a 
concorrer  nacionais de países terceiros que 
não os referidos no n.º 1.

Or. en


